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ESTADO DE MINAS GERAIS

AGÊNCIA REGULADoRA DE SERvIços oE ABASTECIMENTo DE ÁGUA E

DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE MINAS GERAIS

Gâbinete

Oficio Circula r ARSAE/GAB np.l35/2O24

Belo Horizontc, 20 dc dczcmbro do 2024

A Sua Excclência o (a) Senhor (a)

Vereador (a)

Cámara Municipal de Minas Gcrais

Assunto: Resolução Arsae-MG ne 2OO(2O24 - Altera a metodologia para avaliação anual dos investimentos em bens

rcversíveis,
Referência: [Caso responda este oficio, indicar expressamente o Processo nq 2440.01.00005 7712024-59]

Senhor (a)Vereador (a ),

Com nossos cordiais cumprimentos, informamos que a Agôncia Reguladora dc Scrviços rkr

Abâstecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gcrais (Arsae-MG) concluiu o

processo da Consulta Pública nq 5U2024, que tratou das metodologias para avaliàção anu;rl dos

inveshmentos em bens reversíveis, bem como dos procedimentos de apuração dos custos dccorrentos do

encerramento antecipado dos contratos.

Como resultado desse processo, foi elaborada a Resoluçêe r\ÍsêglvlG-O9-20012821, de 10

dezembro de 2024, que promove alterações na Resoluçãp_.4Í5êc:!!G_I9-!91J2021, de 20 cle ma rçp.!!e
2024. As principãis mudanças lncluem a inclusão dos ancxos ll e lll, quc tratam, rcspcctiva m c n tc, da

metodologia para avaliação anual dos investimcntos em bens revcrsívcis ao Podcr Conccdcnto o da

mctodologia para avaliação dos custos de ruptura dos contratos dc serviços públicos rcgulados pcla

Ârsae-MG.

Além disso, cnt atenção às contribuiçõcs recebidas durante a consulta pública, a Arsac M(l
publicou o Rclatório Tócnico GAR ne 16/2024, quc aprescnta respostas dctalhadas às maniír:staçÕcs

cnviadas. O prazo para a publicação dcsse relatório precisou ser prorrogado cm razão do volumc
expressivo c da complcxidadc das contribuições.

Portanto, a nova Resolução Arsae-MG ne 2OO|2O24, assim como os docunrcntos
relacionados a consulta pública estão disponíveis no sítio eletrônico da Arsae-MG, no cndcreço:
httpslwwyrerCêC,11 g.gov.br /, na seção "Normas", "Resoluções".

A Arsae-MG se coloca à disposição para demais esclarecimentos e, na oportunidade,
reiteramos os protestos de apreço e consideração

Atenciosamcnte,

l

as

Documcnto assinãdo cletronicamente por LauÍa Mendes SerÍano, Diretor(a) Geral, cm )3/1) /20) 4,

às 13:28, conformÊ horário oficial de Brasília, com fundamcnto no ãrt.6e. § 1e, do Decreto nq 47.222,

de 26 de julho de 2017.

LAURA SERRANO

Dirctora C0ral
PROTOCOLO GERÂL 2722t2o21
oala:2611212021 . Horárior í.t:s1
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Scnhoí {à) veícàdor (a},

PoÍ solicrtação da Daíctorir, cncaminhamos oíicro quc rnÍorma sobrc a publicàção dâ Rcsolução AÍsac MG no 200/2024, rc5ultantc da Consultã PúbLcr no

s112024:

Htps://www.arsâe.m8.Eov..btl2024l12l12/resoluceo.ànàe.mg-no.20O.de-1ke-de/embro-de-2024/.

fssa Rcsolução altcra à mctodologià paía avaliação ànual dos invcslimentos cm bcns rcvcrsívcis e inclui pÍoccdimcntos pàrã apuíãção dos custos

íplàcionados ào cnccrramonto antccipado de contíalos, promovcndo altcÍâçôcs na Rcsoluçâo 
^rsec 

MG n' 191/2024-

Os clctàrirc5 1obÍc à ltcsoluçào c os documcnto5 íclr(ionôdôs cstôo dispon;vcis no sitc da 
^Ísàc 

MG, nà scção Normâs (https //www.àrsÀc.ms.sov.hr).

Pcrmancccmosà di5posição pôír qunisqucrcsclàrccimchtos.

(-1 c í-i

ou á pe55oà rerponsávelpoí êncamirhàí esta mênsàtem ao d€stnatár'o, você €slá, por meiodertâ, nonficàdo quê flâo devcrá Íever, relíàôsmrtir, imprimi'..opiar, u5i, ou

diirí buir e«a mênsàgem ou quaisquer aneios Casovocê tênhà r€c€bido êstà mênre8em por ênBàno, poí íâvor, contàte o remêtênte imê.liàtàmentê ê em sêg,,idâ àpngue estâ

mL.srige ôr iny ánachm.nti. rÍ lou íeceived rhis mestige i6 eíoí plêatê conta€t the sender immediàtely ánd lhen dclete this messàBe.


